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EDITAL N.º ED/430/2023  
 

 

 
Dr.ª Olga Maria Esteves De Araújo Pereira, Vereadora da Câmara Municipal de Braga, e no uso das 

competências delegadas, 

Faz saber que, por motivo da realização de obras de “Arranjo Urbanístico do Adro da Capela do Senhor dos 

Paços e Espaço Envolvente”, em Cabreiros, são tomadas as seguintes medidas em matéria de trânsito:  

- É proibido o trânsito automóvel na extensão da avenida de São Miguel compreendida entre a rua do Padrão 

e a travessa do Montinho; 

- É proibida a circulação de veículos pesados, ao que se excetua a TUB e RSU, na avenida de São Miguel e 

na avenida Sr. dos Passos, mais concretamente na extensão compreendida entre a rua da Cachada e o largo 

João Martins Oliveira; 

- É proibida a circulação automóvel, ao que se excetuam os moradores, TUB, RSU e veículos prioritários, nos 

seguintes arruamentos:  rua do Padrão, rua das Maceirinhas e rua da Veiga; 

- O trânsito automóvel na rua da Fontinha pratica-se em sentido único, mais concretamente no sentido Norte-

Sul (da rua da Cachada para a avenida de São Miguel); 

- É proibida a paragem e o estacionamento na rua da Fontinha; 

- É proibida a circulação automóvel, ao que se excetuam os moradores, TUB, RSU e veículos prioritários, na 

rua da Cachada, rua da Bouça, travessa do Parque Industrial e rua da Escola; 

- O trânsito automóvel na rua do Montinho, rua dos Regos e travessa dos Regos pratica-se em sentido único, 

mais concretamente no sentido Nascente-Poente (do Largo da Capela para a rua da Bouça e desta para a 

travessa do Parque Industrial; 

- É proibida a paragem e o estacionamento no largo da Capela e nos 20 metros que da rua da Escola que o 

antecedem; 

- As presentes disposições serão implementadas por um período de 6 semanas, com início a 7 de agosto de 

2023, podendo este ser ajustado mediante o decorrer dos trabalhos previstos, bem como de eventuais 

necessidades que possam vir a ser identificadas no âmbito dos mesmos, e sujeito a prolongamento por 

períodos adicionais de 7 dias. 
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Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de 

estilo e publicitado no sítio de internet do Município. 

Braga, Paços do Município 

 

 

A Vereadora, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 
Certifico que afixei o presente edital em  
 
Meios de divulgação externos:      Diário da República | Jornais:      Locais       Regionais       Nacionais | Outros: Sitio de    
Internet 
 

 

http://www.cm-braga.pt/
mailto:municipe@cm-braga.pt

		2023-07-31T13:09:38+0100


		2023-07-31T14:08:45+0100




